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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 

 
1ª   P A R T E  

 

I - Serviços Diários 
 
 

Para o dia 03  – (QUINTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten Jane Cleide   1ª EMG 
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 

(Sem Alteração) 

 
3ª  P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 
 

1.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS  
 
1.1.0.   Da Fundação de Aposentadorias e Pensões dos Servidores do Estado  
            de Pernambuco  
 

Nº 468/FUNAPE, de 28 DEZ 2004 
 
O Diretor-Presidente atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004136053, 
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Comunicou o Juiz Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2005.0136.0172/GJ/AJME, de 06 JAN 05, que aquela Corte de Justiça Militar 
recebeu a denúncia, no dia 04 JAN 05, nos autos do Processo nº 001.2004.042988-
2/Dist. 6.459, contra o Sd PM Mat. 24202-0/17º BPM, Amaro Paulo de Ananias, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 303, § 3º do Código Penal Militar. 
(Nota nº 022/DP-3/2005/SSJD) 

 
Comunicou o Juiz Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2005.0136.0761/GJ/AJME, de 18 JAN 05, que aquela Corte de Justiça Militar 
recebeu a denúncia, no dia 11 NOV 04, nos autos do Processo nº 001.2004.038154-
5/Dist. 6.452, contra o Sd PM Mat. 990241-4/19º BPM, Josias de Oliveira Filho, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 265, “Caput”, do Código Penal 
Militar. (Nota nº 022/DP-3/2005/SSJD) 

 
Comunicou o Juiz Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2005.0136.0845/GJ/AJME, de 20 JAN 05, que aquela Corte de Justiça Militar 
recebeu a denúncia, no dia 18 JAN 05, nos autos do Processo nº 001.2005.001042-
6/Dist. 6.466, contra o Cb PM Mat. 930956-0/CIOSAC, Cláudio Gomes da Silva, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 206 do Código Penal Militar. 
(Nota nº 022/DP-3/2005/SSJD) 

 
 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
 
C O N F E R E: 
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Sd PM 103516-9 18º BPM Alexandre Fernandes de Souza 
Sd PM 103523-1 1º BPM Eduardo Macena da Silva 
Sd PM 103618-1 13º BPM Alberto Barros César 
Sd PM 103652-1 18º BPM Jonas da Rocha Ferreira 
Sd PM 103693-9 CIPMoto Flávio Gaudêncio da Silva 

 
(Nota nº 002/2005/CEFD) 

 
4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Lança o teu fardo sobre o Senhor, e ele te susterá; nunca permitirá que o 
justo seja abalado. (Salmos 55:22) 

 

4ª  P A R T E 
 
IV – Justiça e Disciplina 
 

1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 

 
Comunicou o Juiz Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2005.0136.0163/GJ/AJME, de 06 JAN 05, que aquela Corte de Justiça Militar 
recebeu a denúncia, no dia 04 JAN 05, nos autos do Processo nº 001.2004.116132-
8/Dist. 6.464 contra o Sd PM Mat. 30807-2/CREED, Neilton Gomes da Silva, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 195 do Código Penal Militar. 
(Nota nº 022/DP-3/2005/SSJD) 

 
Comunicou o Juiz Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2005.0136.0166/GJ/AJME, de 06 JAN 05, que aquela Corte de Justiça Militar 
recebeu a denúncia, no dia 04 JAN 05, nos autos do Processo nº 001.2004.043809-
1/Dist. 6.462, contra o Cb PM Mat. 16065-2/19º BPM, Ivaldo Lima de Mendonça, 
dando-o como incurso nas sanções penais do Art. 206, § 1º, do Código Penal 
Militar. (Nota nº 022/DP-3/2005/SSJD) 

 
 
Comunicou o Juiz Auditor Militar, por meio do Ofício nº 

2005.0136.0169/GJ/AJME, de 06 JAN 05, que aquela Corte de Justiça Militar 
recebeu a denúncia, no dia 04 JAN 05, nos autos do Processo nº 001.2004.042900-
9/Dist. 6.460, contra os Soldados PM Mat. 18888-3/10º BPM, Josenildo de Araújo 
Lima e Mat. 30092-6/18º BPM, José Cláudio Barbosa Filho, dando-os como 
incursos nas sanções penais do Art. 179 do Código Penal Militar. (Nota nº 022/DP-
3/2005/SSJD) 
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R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12009-0, 

José Ailton dos Santos, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 6.783/74, 
com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 
da LC n° 59, de 05 JUL 04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 

 
Soldo        R$ 1.286,80 
Adic. Qüinq. (04)      R$    257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 

(Transcrita do DO nº 243, de 29 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 

Nº 476/FUNAPE, de 28 DEZ 2004 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004137787,  
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12614-

4, Almir Severino Ribeiro, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com os proventos integrais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, 
conforme Art. 21 da LC n° 59/04, c/c o Parecer nº 356/04 da PGE: 
 
 Soldo        R$1.286,80 
Adic. tempo de Serviço (04)     R$   257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

 

(Transcrita do DO nº 243, de 29 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 478/FUNAPE, de 28 DEZ 2004 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004135766,  
 
 
R E S O L V E: 
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12729-9, 

José Nunes da Silva, nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89 da Lei n° 6.783/74, 
com proventos integrais, com base no Soldo de 3° Sargento PM, conforme Art. 21 
da LC n° 59/04, c/c o Parecer n° 356/04 da PGE: 
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Soldo        R$1.286,80 
Qüinq.(04)       R$   257,36 
TOTAL       R$ 1.544,16 

(Transcrita do DO nº 243, de 29 DEZ 2004) 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 479/FUNAPE, de 28 DEZ 2004 
 
O Diretor-Presidente, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 

2004112886,  
 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para Reserva Remunerada, o Cb PM Mat. 12795-7, 

Carlos Antonio dos Santos, nos termos do Art. 88 Inciso I e Art. 89 da Lei n° 
6.783/74, com proventos integrais, com base no Soldo de Cabo PM, conforme § 5° 
do Art. 1° da LC n° 32, de 27 ABR 01, e a incorporação das Gratificações previstas 
nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da Lei nº 10.426/90 e a Gratificação de 
Incentivo, nos termos do Art. 9º, da LC nº 27/99, regulamentada pelo Decreto nº 
22.105/00: 
 
Soldo        R$ 253,62  
Gratif. Capac. Profiss.      R$   25,36 
Representação       R$   48,62 
Moradia       R$   50,72 
Exercício       R$   25,36 
Adic. Quinq.(04)      R$   80,74 
Grat. Incentivo       R$ 436,23 
TOTAL       R$ 920,65 

 
 

(Transcrita do DO nº 243, de 29 DEZ 2004) 
 
2.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE 
 
2.1.0.   Comissão Permanente de Licitação 

  
2.1.1.   Aviso de Licitação 

 
Acha-se aberto, no Sistema de Saúde da PMPE, o Pregão Eletrônico nº 001/05, para 
Aquisição de Suprimentos de Informática. Entrega de Proposta até 16 FEV 05 às 08 
horas. Início dos Lances 16 FEV 05 às 09 horas. O Edital encontra-se a disposição 
dos interessados em meio magnético, mediante entrega de 01 (um) disquete de 3 ½ 
formatado, na  CPL/CASIS, Praça  do  Derby s/nº - Derby – Recife - PE,  no horário  
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das 08 às 13h (dias úteis), ou no site www.redecompras.pe.gov.br, Fones: (81) 
34121022/1063. 
  

(Transcrito do DO nº 021, de 29 JAN 2005) 
 
 
3.0.0.   CENTRO DE EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTOS 
 
3.1.0.   Convocação de Atletas 

 
Atendendo a proposta do Centro de Educação Física e Desportos, tendo 

como objetivo reativar a equipe de pedestrianismo da Corporação, com a finalidade 
de representar o nosso Estado e a PMPE, nas várias competições esportivas 
(Corridas de Rua), organizadas por vários segmentos da sociedade, nas diversas 
capitais do Brasil. A exemplo: Corrida Duque de Caxias (PE), Volta internacional 
da Pampulha (MG), Meia Maratona Internacional do Rio de Janeiro (RJ), Corrida 
Internacional de São Silvestre (SP), Corrida Guararapes de Pedestrianismo (Prova 
dentro das Comemorações de Aniversário da PMPE), sendo esta vencida pelo 1º Sgt 
RRPM Marivaldo Gonçalves de Sena, em 1977. 

 
Determino aos Comandantes de OME, apresentar às 07 horas do dia 14 

FEV 2005, no CEFD, ficando os Policiais Militares abaixo relacionados à 
disposição daquele Centro no período de 14 a 21 FEV 2005, onde participarão da 
seletiva para a formação da equipe de Pedestrianismo da Instituição. 

 
* Centro de Educação Física e Desportos - CEFD, sito a Rua da Baixa Verde, 449 - 
Derby.  
Fone: 0xx81 3412-1240/1180. 

    

Grad. Mat. OME Nome 
3° Sgt PM 18499-3 BPGd Carlos Batista da Silva 

Sd PM 21786-7 CEC Lourinaldo José do Nascimento 
Sd PM 102804-9 12º BPM Sandro Calixto Ferreira 
Sd PM 102809-0 1º BPM Felipe Emanoel Neves Mendes 
Sd PM 102857-0 1º BPM Adriano Fernandes de Oliveira 
Sd PM 102865-0 18º BPM Luiz Carlos Paiva 
Sd PM 102873-1 16º BPM Everton César Alves de Sá Leitão 
Sd PM 102886-3 6º BPM Alecsandro Santos de Belo 
Sd PM 102943-6 19º BPM Ismael Batista Souza Júnior 
Sd PM 103006-0 12º BPM Fábio Xavier da Paz 
Sd PM 103259-3 CIPM Ivanildo Moreira de Souza Júnior 
Sd PM 103411-1 1º BPM Inaldo José dos Santos 
Sd PM 103492-8 CIPMoto Kemuel Vitorino de Lima 

 


